
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 'HORTOLÂNDIA 

LEI Nº 1.927, DE 28 DE AGOSTO DE 2007 

11Ratifica os termos do Protocolo de Intenções do Consórcio lnt�rmunicipal de Manejo 
de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campmas, firmado 

entre as Administrações Públicas Municipais e dá outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Hortolândia aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam ratificados os termos do Protocolo de Intenções anexo para 
constituição do Consórcío Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana de Campinas formado entre os Municípios de Americana, Hortolândia, Monte
Mor, Nova Odessa, Santa Bárbara D'Oeste e Sumaré, nos termos da Lei Federal nº 11.107. 
de 06 de abril de 2005 e Lei J=ederal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007. 

§ 1° O Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Regiãc 
Metropolitana de Campinas constituído sob a forma de pessoa jurídica de direito públicc 
interno, é integrante da administração pública indíreta do conjunto dos municípim 
consorciados. 

§ 2° O Consórcio terá o prazo de vigência de 35 (trinta e cinco) anos. podendc 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. mediante manifestação. expressa dos ente: 
consorciados. 

Art. 2° O Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Regiã1 
Metropolitana de Campinas objetiva a promoção de programas, projetos, planos, açõe� 
atividades e serviços voltados para a gestão compartilhada do manejo de resíduos sólido 
de forma sustentável, mediante a mútua cooperação dos entes envolvidos. 

Parágrafo único. É vedada a transferência definitiva. mediante cessão, d 
serviçlores do Município para o Consórcio, bem como deste para o Município. 

Art. 3Q As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta d 
dotação orçam�ntária própria, suplementada oportunamente. se neeessário, utilizando-se e 

créditos adicionais, suplementares ou especiais a serem abertos em época adequac 
através de lei especifica. 
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Art. 4° Fica desde já o Poder Executivo autorizado a incluir, nas propostas 
orçamentárias anuais vindouras, inclusive nas relativas ao Plano Plurianual de Investimentos 
e na lei de Diretrizes Orçamentarias, dotações suficientes à cobertura de suas 
responsabilidades financeiras, decorrentes do disposto nesta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do dia 01 de julho de 2007, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal, 28 de agosto de 2007 

� ---·J ÂNGELO AUGUSTO PERUGIN 
PREFEITO MUNICIPAL i 

(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal de 
Hortolândia.) 

·:J_· / . 
.-,.._.,,,,;- : � / ·' - PEORQÍ RÉIS GALINDO • 

Secretaria tvf yn{cipal de Administração 
Secretário 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS 

PREÂMBULO 

1 

O Coriselho de Desenvolvim�nto da R�gião Metr9politana de Camp�nas - CD ... RMC, no qual 
estão, pelos resfD.ectivos Prefeitos que os integram, repre$entados 0s 19 (dezenove) municípios da 
região, consideraram os resíduos sólidos urbanos e rurais coma uma das principais questões 
ambie(ltais da região. Os problemas ocasionados pela disposição inadequada desses resíduos rias 
ültimas·décadas resultaram ei:n pas.$ivos ambie·ntai.s significativ0s para alguns municípios. 

Esses passivos comprometem a qualidade ambiental da região, em especial das áreas, de 
recarga dos m�rnanciais das baci,as hidrográficas dos Rios Piracicc:iba, Capivari e JµnÇiai. Para que 
se chegue à superação dos. problemas existente.s e à reabHitaç�o, d.as áreas degradadas, s.erá 
necessàrio o desenvolvimento de, açõ.es eonj�ntas entre os municípios, adotando�se c0rrio premissa 
a ótica regio�al ou micro-regioral. 

Diretrizes nesse sentido, foràm expressàs nas deliberações do Conselho Metropolitano da 
RMC, em 2003, antes mesmo da elaboração <;le UIT)·a Política Estadual de Resíduos Sólidos - PERS 
- pr.ecionízar que regiões metropolitanas deveh1 própôr soluções regiona,is para o tratamento, de 
resíduos sólidos, as quais foram' 

consolidadas e expressas na Lei Estadual nº 12.300, de 16 de • • • t 
rnarçoHde 2006. 

Para uma gestão adequada. hâ que se levar em consideração aspectos c0mô a previsão, em 
curto prazo, do esgotamerito dos aterros sanitários existentes, as çfüiculdades para viabili�ar a 
expansão daquele's em uso ou a definição de noves espaços Esses' fatores, em muitos municip,ios, 
influenoram os custos dos ser\liços de trans�mrte dos resíduos, ós quais sãó. levad0s para disposição 
em laçais distantes. 

Assumir como meta o tratamento, dos resíduos sólido.s urbanos .e rurais impõe um sistema de 
avaliação de todas as ações - de forma matriciál e interdependentes - êoni 'início na or.igem da 
geração dos resídqos. passando peia qvar-itidade gerada, pei<;>s t1p9s e formas J;ie cole.ta, pelas áreas 
d.e transbordo e pela disp:onibilidade adeCjuada de recursos hur:nanos, administratrvos11 jurídicos, 
técnicos, orçamentâfios e financeirós ,às diferentes realidades munk:ipais. 

A Região Metropol1tar.ia d.e Campinas tem procurado uma aJternativa para Víabi:lizar o aeesso 
adequado de sua população aos setviços públicos dé manejo de, resíduos sólidos, o que a levou a 
rec;:ilizar uma série de estudos con:i a assistência t$cnica da Universidade Estadual de Campi,has 
(ÚNICAMP), atravé:s d0 Núçteo ·oe Economia Social, Urb,an.a e Regional (NESUR): da: Agência 
Mefrópolítana de C.ámpinàs (AGEMCAMP); bem como aqueles idealizados e realizados pela 
Secretaria Naçional cje Saneamento ,Ambiental do Ministéri0 das Cidades (SNSA - Mi111stêrio .das 
Cídades)1 no âmbito, do Programa de Modemi�açã.o de Se.tor Sqneamento (PMSS)., desenvolvida, 
sem sombra de dúvidá, de forma até então nunca vista. pelo Govetn0 Federal sob, o tomando do 
Pre$id�nte �uiz_ Inácio Lula da Silvq 

Os est'udos conclwfram qt.ie a melher solução é, que o manejo de resíduos sófldçs deve ter 
umç. solução i::;onjun:ta en.tre os, rnun1cipios; agr.up�dos de forma metropolitana ou mi�rorre91onal. E;i 
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qu� o mesmo pode ser dividid0 em ãreas homogêneas·, para a prestação dos servi.90 públicos 
preferençia.Jmente· de forma co11sordada. 

os. estudos demonstraram •. ainda, que o mais adequado é que essa prestação se dê p.or meio 
da cooperação entre os municípios, por meio da constituição de consprcio intermunicipal. 

· 

Deste mçdo alg,i.,ms municípios situados na região metropolitana de Campinas m1c1aram 
negociações pàra a promoção d.e seu desenvolvimento regional integradG>; por meio d.a cooperaçã,0 
entre si, especialrnente no 'âmbíto da prestação dos serviços públicos de· manejo de resíd.uos s·ólidos. 

A vista disso, os entes federativos interessados iniciaram pmc·esso de negocia�o. o·nde ficou 
definida a criação de uma entidade regi0nal de cooperação, com a atribuiÇão· de prestar alguns 
serviÇos público·s de manejo de r�síduos sólidos, aos quais se somarflo aos serviÇos que serã.o 
prestados por cada· um dos municípfos, sendo que a entióáoe regional de cooperaçao criada pode.rã 
ainda contar ainda com o apoio dô Governo do Estado de Sãô Paulo. 

Além disso, a mesma entidade regional de coop!;:!ração podera exercer 04tr-as atribuições, 
desde que expressamente autorizada pêlós entes federativos interessados, dentre elas a regulação 
de outros serviços públicos de saneamento ambiental . 

Nesse ínterlrii houve a promulgação da Lei Federal nº. 11.107., de 6 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais. de contrataÇão de .consórcios públicos e dá outras pro'Jidências, a qual 
criou um ambiente no-rmativo favorâvel e por que n.�o dizer, ur:n marco legal e reg.ula:tório, para � 

cooperação entre os entes federativos, .permitínd.o que sejam ut1Uzados com segurança os institut0s 
previstos no artigo 241 da C.onstltuição Federal, na redação dà Emenda Constitucional hº 19, de 4 dê 
junho de 1998, pem como a edição da Lei· FE?deral n°· 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o· san:eam�nto básico; altera as Lei.s riº 6.766. de. 19 de 
dezembro de '1979, 8'.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 2·1 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995; re'i.loga a Lei nQ 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 

Em vista dé todo. o. exposto. 

óS MUNICÍPIOS ABAIXO 
REPRESENTADOS 

RELACIONADOS, 

DELIBERAM 

QUALIFICADOS E DEVIDAMENTE 

.Constituir o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RES1ouos SÓUDOS DA REGIÃO 
M ETROPOLITANA DE CAMPINAS. que se rêgerâ pelo disposto na Lei h". 11.107, de ·6 de abril ·de 
2005, e respectivo regulamento, pelo Çontrato ·de Consórcio PL!bl)co. por seus estatutos e pelos 
dema.is atos q·ue adotar. 

Para tanto. os representantes lega· is qe cada um d:os entes federativos a seguir mencionados 
subscrevem o presente: 

P�OTOCOLO DE INTENÇÕES 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

DOS OBJETIVOS GERAIS DA POLÍTICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CLÁUSULA PRJMEIRA- São óojeti.vo.s gerais da Po.litit:a de Résfduos SôHdàs 
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1. proteger a saúde humana por meio d o  controle de ambientes insalubres derivados de 
manejo e destinação inadequados de resíduos sólidos; 

l i .  promover um ambiente limpo, agradável, bonito e saudável por meio do 
gerenciamento eficaz dos resíduos sólidos e recuperação do passivo paisagistice e 
ambiental; 

I l i .  erradicar o trabalho infantil pela inclusão social da família que sobrevive com a 
comercialização de resíduos; 

IV. implantar mecar.iísmos de contr:ole social sobre� o Pod·er Público e s.obre. os serviços 
contratados; 

V. preservar a qualidade dos recursos hídricos pelo controle efetivo do descarte ele 
resíduos em áreas de mananciaisi 

VI. implementar urna gestão eficiente e eficaz do sistema de limpeza urbana; 

VII. promover oportunidades d e  trabalho e renda para a população de baixa renda pelo 
aproveitamento de resíduos domiciliares, industriais, comerciais e de construção civil, 
desde que aproveitáveis, em condições seguras e saudáveis; 

VI 11. minimizar a quantidade de resíduos sólidos por meio da prevenção da geração 
excessiva. incentivo ao reuso e fomento à reciclagem; 

IX. minimizar a nocividade dos resíduos sólidos por meio do controle dos processos de 
geração de resíduos nocivos e fomento ã busca de alternativas com menor grau de 
nocividade; 

X. implementar o tratamento e 0 depósito ambientalmente ade'€1Uados dos resldwos 
remanescentes; 

XI. controlar a disposição inadequada de residuos pela educação ·ambiental, oferta de 
instalações para disposição de resíduos sólidos e fiscalização efetiva; 

XII. recuperar áreas públicas degradadas ou contaminadas: 

XI 11. repassar o custo das e.xtemalidades negativas aos agentes responsáveis pela 
produção de residuos que sobrecarregam as finanças públicas. 

CAPÍTULO li 

DAS DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CLÁUSULA SEGUNDA -São diretrizes gerais da Política de Resíduos Sólidos: 

1. o controle e a fiscalização dos processos de geração de resfduos sólidos, incentivando 
a busca de alternativàs ambientalmente éldequadas.; 

li. a garantia do d ireito de t0da a população, inclusive dos assentamentos não 
urbanizados, â equidade na prestação dos serviços regulares de col.eta1 transporte, 
d isposição, tratamento. acondicionamento e reaproveitamento dos residuos sólidós; 

Ili. a promoção da sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão dos 
resíduos, 
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li. estabelecer nova base legal e marco regulatório relativos a residtJOS sólidos, 
disciplinando os fluxos dos diferentes res!duos e os diferentes fatores em consonância 
com as Políticas Municipais, Estadual e Federal de Resfduos Sólidos; 

Ili. institucionalizar novas relações entre o Poder Público e as organizações da sociedade 
civil, articulando parcerias, convênios, contratos e outros instrumentos congêneres ou 
similares, facilitando o financiamento e gestão associada ou compartilhada dos 
resíduos sólidos; 

IV. reseNar áreas para a implantação de novos locais para a disposição, tratamento, 
acondicionamento e reaproveitamento, quando possível, de resíduos domiciliares, 
resíduos de corte e/0u p· oda de árvores e varri.ção, d€ resíduos da área da saúde e de 
residuos inertes de construção civil; 

V. incentivar o desenvolvimento e o consumo de produtos não-tóxicos, de alto 
rendimento, duráveis, recicláveis e passiveis de reaproveitamento; 

VI .  adotar novos procedim�ntos e técnicas operacionais de coleta de resíduos sólidos em 
assentamentos não urbanizados e ocupações precárias; 

VI 1. estimular a implantação de unidades de tratamento e destinação final de resíduos 
industriais; 

VIII. introduzir a gestão diferenciada para resíduos domiciliares. comerciais. industriais e 
hospitalares; 

IX. implantar e estimular programas de coleta seletiva e reciclagem, preferencialmente em 
parceria, com grupos de catador�s organizados em cooperativas, com associações de 
bairros, condomínios. organizações não governamentais e escolas; 

X. apoiar a implantação de Locais de Entrega Voluntária de lixo reciclável - LEVs; 

XI. adotar práticas que incrementeh1 a limpeza pública visando à diminuição do lixo difüso; 

XII .  elaborar, formular e firmar convênios. contratos, acordos, ajustes, terrnos de parceria, 
contratos de gestão ou termos de cooperação entre as Administrações Públicas 
Municipais e/ou entre estas e organizações não governamentais, em especial com as 
de catadores, para a implantação da coleta seletiva; 

XIII. estabelecer indicadores de qualidade do serviço de limpeza pública que incorporem a 
pesquisa periódica de opinião pública; 

XIV cadastrar e intensificar a fiscalização de lixões, aterros e depósítos clandestinos de 
material; 

XV. modernizar e implantar gradativamente, nas Estações de Tr.ansbordo de Resíduos 
Sól idos. sistemas de cobertura fechados e herméticos 

TÍTULO l i  

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPÍTULO 1 

DO CONSORCIAMENTO 
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CLÁUSULA QUARTA - São subscritores deste Protocolo de Intenções: 

1 .  O Municí·pio de Americana, pessoa jurídica de direito público interno·, inscrita no 
CNPJ/MF sol) nº 45.781 .176/0001-66, com sede na Av. Brasil, n.0 85, Centro, do 
município de Americana, CEP 1 3.473-291, Telefone {Oxx19) 3475-9000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Erich Hetzl Júnior. brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG n.0 4.798.383-8, emitida pela SSP
SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 269.460.338-8; 

l i .  O Município de Hortolândia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 67.995.027/0001-32, com sede na Alameda da Emancipação, n.º 
560, Jardim do Bosque, do município de Hortolândia, CEP 1 3.1 86-237, Telefone 
.(Oxx19) 3809-9000,. neste ato· re·presentado por seu Prefeito Munlcípal, o Sr. Ângelo 
Augusto Perugini, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de 
identidade RG n.º 10.387.825-7, emitida pela SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 
377.21 0.706-00; 

Ili. O Municipio de Nova Odessa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 45.781 . 1 84/0001-02, com sede na Av. João Pessoa, n.0 777, Centro, 
do município de Nova Odessa, CEP 13.460-000, Telefone (Oxx19) 3476-8600. neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Manoel Samartin, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n.0 6.722.174, 
emftida pela SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 1 1 8.360.088·72; 

IV. O M unicípio de Monte Mor, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.045.787.652/0001-56, com sede na Rua Francisco Glicério, n.º 399, 
Centro do município de Monte Mor. CEP 13.190-000. Telefone (Oxx19) 3879-6969, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Rodrigo Mala Santos, 
brasileiro, casado, bacharel em direito, portador da cédula de idenfidade RG n.º 
22.782.924-4, emitida pela SSP-SP. inscrito no CPF/MF sob n.º 696.960.396-20; 

V. O M unicípio de Santa Barbara d'Oeste, pessoa ju.ridicq de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob· n.º 46.422.408/0001 -52, com sede na Av. Monte Castelo, n.º 
1000, Jardim Prímavera, do município de Santa Bárbara d"Oeste, CEP 1 3.450-90 1 ,  
Telefone ( 19) 3455-8 1 1 4, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
José Maria de Araújo Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n.º 4.574 640-0, emitida pela SSP-SP. inscrito no CPF/MF sob n.º 
286.091.588-53; 

VI . O Município de Sumaré, pessoa jurídica de direito público interno. Inscrita no 
CNPJ/Mf sob nº. 4-s.787.660/0001-00. com sede na Rua Dom Barreto, n.º 1 303, 
Centro do município. de Sumaré, CEP 1 3.170-001 Tel'efone (0xx19) 3854-8000, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o 'Sr. Josê Antônio Bacchfn: brasileiro, 
casado, professor, portador da cédula de identidade RG n. 0 10.257.418, emitida pela 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.275.078-29. 

CLÁUSULA QUINTA- O Protocolo de Intenções, após sua ratificação por pelo menos 3 (trés) 
dos municíplos que o subscreveram. converter-se-á em Contrato de Consórcio Público, ato 
constitutivo dQ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESiDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO METROPOLITANA OE CAM PINAS. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Somente será considerado consorciado o ente da Federação 
subscrítor do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sera automaticamente admitido no Consórcio o ente da 
Federação �ue efetuar ratificação em ate 2 (dois1 anos da data ::1a publfcação deste protocolo. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição 
somente será válida após homologação da Assembléia Geral do Consórcio. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a 
obrigação de ratificar, cuja decisão pertence, soberanamente, ao Poder Legisl ativo. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o ente da 
Federação que o tenha subscrito. 

SUBCLÁUSULA S.EXTA - O ente da Federação não designado neste Protocolo de- Intenções 
não poder$ Integrar o Consórcio, sç.1lvo por meiQ de instrumento de alteração do Contrat.o de 
Consórcio Público. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou 
condicionar a vigência de cláusulas, subdãusulas, incisos ou alíneas do Prato.colo de Intenções, 
sendo que nesta hipótese, o consorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos 
demais entes da Federação subscritores do Protocolo. 

CAPÍTULO li 

DOS CONCEITOS 

CLÁUSULA SEXTA - Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos 
emanados ou subscritos pelo consórcio público ou por município consorciado. consideram-se: 

1. resíduos sólidos: os materiais decorrentes de atividades humana.s em sociedade, e 
que se apresentam nos estados sólido ou semi-sólido, como líquidos não passíveis de 
tratamento como efluentes, o.u ainda os gases contidos: 

l i .  prevençã0 da poluição o u  reduçã0 na fonte· a utllização d e  processos, práticas, 
materiais, produtos ou energia que evitem ou minimizem a geraç·ão de resíduos na 
fonte e reduzam os rrscos para a saúde humana e para o meio ambiente: 

I l i .  minimização dos resíduos gerados: a redução, ao menor volume, quantidade e 
periculosi,dade possíveis, dos materiais e substàncias, antes de desca.rtá-los no meio 
ambiente; 

IV. gestão compartilhada de resíduos sólidos: a maneira de conceber, ímplementar e 
gerenciar sistemas de resíduos, com a participação dos setores da sociedade com a 
perspectiva do desenvolvimento sustentável; 

V. gestão integrada de resíduos sólidos: a maneira de conceber, implementar, 
administrar os residuos sólidos considerando uma ampla participação das áreas de 
governo responsáveis no âmbito estadual e municipal; 

VI .  unidades receptoras de residuos: as instalações licenciadas pelas autoridades 
ambientais para a recepção, segregação, reciclagem, armazenamento para futura 
reut1l 1zação1 tratamento ou destinação final de resíduos; 

VII. aterro sanit$r.io: local u�tilizado para disposição final de resíduos urbanos. onde são 
aplicados critério's de engenharia e normas operacionais especiais para confinar esses 
residuos com .segurança, do ponto de vista de controle da po.luição ambiental e 
proteção à saúde públ ica� 

VIII. aterro industrial: técnrca de disposição final de resíduos sólidos perigosos ou não 
perigosos, que utiliz.a pnncip1os especificas de engenharia para seu seguro 
confinamento, sem causar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, e que evita 
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a contaminação de águas superficiais, pluviais e subterrâneas, e mintmiza os impactos 
ambientais; 

IX. área contaminada: área. terreno. local, instalação, edificação ou benfeitoria que 
contém quantidades ou concentrações de matéria em condições q�e causem ou 
possam causar danos à saúde humana, ao meio ambiente e a outro bem a proteger; 

X .  área degradada: área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que por ação 
humana teve as suas caréicterísticas ambientais deterioradas; 

XI. remediação de área contaminada: adoção de medidas para a eliminação ou redução 
dos riscos em níveis aceitáveis para o uso declarado; 

XII. co-processamento de resíduos em fornos de produção de clínquer: téénica de 
utilizaçã.o de resíduos sólidos industriais a partir do seu processamento como 
substituto parcial de matéria-prima ou combustível, no sistema forno de produção de 
clínquer, na fabricação do cimento; 

XII I .  reciclagem: prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados com a 
necessidade de tratamento para alterar as suas características físico-químicas; 

XIV. unidades geradoras: as instalações que por processo de transformação de matéria
prima, produzam resíduos sõlídos de qualquer natureza; 

XV. aterro de resíduos da construção civil e de resíduos inertes: área onde são 
empregadas técnicas de disposição de residuos da construção civil classe A, 
conforme classificação especifica, e resíduos inertes no solo, visando à reservação de 
materiais segregados, de forma a possibilitar o uso futuro dos materiais e/ou futura 
utilização da áreá, conforme princípios de engenharia para confinã-los ao menor 
volume possível,. sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente� 

XVI. resíduos perigosos: aqueles que em função de suas propriedades químicas, 'físicas ou 
biológicas, possam apresentar riscos â saúde pública ou à qualidade do meio 
ambiente: 

XVII. reutilização: prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usa.dos na forma em 
que se encontram sem necessidade de tratamento para alterar as suas características 
ff sico-quimicas; 

XVIII deposição inadequada de resíduos: todas as formas de depositar, descarregar, 
enterrar, infiltrar ou acumular resíduos sólidos sem medidas que assegurem a efetiva 
proteção ao meio ambiente e à saúde publica; 

XIX. coleta seletiva: o recolhimento diferenciado de reslduos sólidos. previamente 
selecionados nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reciclagem, 
compostagem, reuso, tratamento ou outras destinações alternativas; 

XX. resíduos urbanos: os provenientes de residências. estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços, da varrição, de podas e da limpeza de vias. logradouros 
públicos e sistemas de drenagem urbana passiveis de contratação ou delegaçáo a 
particular, nos termos de lel municipal; 

XXI . resídwos industriais: os provenientes de atividades de pesquisa e de transformação de 
matérjas-primas e substâncias orgânicas ou inorgânicas. em novos produtos, por 
processos e·speciffcos. bem como os provenientes das atividades .de mineração e 
extração, de montagem e manipu'lação de produtos acabados �· aqueles gerados em 
áreas de utilidade, ap.oio. depõsito e de adm1nlstraçâo das indústrias e similares, 
inclusive resíduos provenientes de Estações de Tratamento de Aguas - ETAs e 
Estações de Tratamerito de Esgotos - ETEs. 
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XXII. resíduos de serviços de saúde: os provenientes de qualquer unidade que execute 
atividades de natureza médico-assistencial humana ou animal; o s  provenientes de 
centros de pesquisa, desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e 
saúde; medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriorados; os prnvenientes de 
necrotérios, funerárias e serviços de medicina legal; e os provenientes de barreiras 
sanitárias; 

XXII!. resíduos de atividades rurais: os provenientes da atividade agropecuária, inclusive os 
resíduos dos insumos utilizados; 

XXIV. resíduos provenientes de portos, aeroportos, terminais rodoviários, terminais 
ferroviários, postos de fronteira e estruturas similares: os reslduos sólidos de qualquer 
natureza provenientes de embarcação, aeronave ou meios de transporte terrestre, 
induindo os pmduzidos nas .atividade.s de operação e manutenção, os associados às 
cargas e aqueles gerados nas· instalações físicas ou áreas desses locais.; 

XXV. resíduos sólidos da construção civil: os provenientes de construções, reformas, 
reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e 
da escavação de terrenos, tais como os tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, 
solos, rochas, metais, resinas, colas. tintas, madeiras, compensados, forros e 
argamassas, gesso, telhas. pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações e fiação 
elétrica, entre outras comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha; 

XXVI. saneamento básico: o conjunto de serviços e ações com o objetivo de alcançar níveis 
crescentes de salubridade ambiental, nas condições que maximizem a promoção e a 
melhoria das condições de vida nos meios urbano e rural; 

XXVll . salubridade ambiental: quafidade das condições em que vivem populações urbanas e 
rurais no que diz respeito à sua capacidade de inibir, prevenir ou impedir a ocorrêrJcia 
de doenças relacionadas COf11 o meio ambiente. bem como de favorecer o pleno gozo 
da saúde e o bem-estar; 

XXVlll. plano diretor de manejo d.e resíduos sólidos: no que se refere a· um determinado 
âmbito terrítorial, o conjunto de estudos, diretrizes, programas, prioridades, metas, 
projetos, atos normativos, legais, regulamentares e procedimentos que, com 
fundamento em avaliação do estado de salubridade ambiental, inclusive da prestação 
dos serviços públicos a ela referentes, define a prog.ramação das ações e dos 
ihvestimentos necessários para a prestação universal, integral e atualizada dos 
serviços públicos de manejo de residuos sólidos, bem como, quando relevantes. das 
demais soluções para a concretização de níveis crescentemente melhores de 
salubridade ambiental; 

XXIX. serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: 

a) a coleta, o transbordo e transporte, a triagem para fins de reuso ou reciclagem, o 
tratamento. inclusive por compostagem, e a disposição finar de residuos sólidos 
domiciliares. comerciais. industriais, dos prestadores de serviços, inclusive de saúde, 
bem como os assemel.hados e ainda aqueles provenientes da limpeza pública; 

b) a varrição, a capiná e a poda de árvores em vias e lograqouros públicos e outros 
eventuais serviços pertinentes à limpeza pública; 

XXX. seíViços públicos de interesse .local: quando destinado a atender exclusi.var.nente ·um 
rnunicipio, qualquer do serviço destinado ao transbordo e o transporte1 o tratamento e 
a disposi.Ção finar de r:ésiduos sólidos urbanos e rurais ou a varrição, a capina, a 
limpeza e a poda de árvores em vias e logradouros publicas, a colet:a e a triagem, para 
fins de reaproveitamento. reuso ou reciclagem. de resíduos sólidos urbanos e rurais, 
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XXXI. serviços públicos integrados: os serviços públicos não qualificados como de interesse 
local; 

XXXll. planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação, organização 
e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço 
público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada em 
determinado período para o alcance das metas e resultados pretendidos; 

XXXlll. regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline o u  organize um 
determinado serviço público. incluindo suas características, padrões de qualidade, 
impactos socioambientais, os direitos e obrigações dos cidadãos, dos usuários e dos 
responsáveis por sua oferta ou prestação, a política e sistema de cobranç;;i, inclusive. a 
fixação. reajuste e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos; 

XXXIV. fiscalização: as atividades de acompanhamento, monitoramento, controle e 
avaliação, exercidas pelo titular do serviço público, inclusive por entidades de sua 
administração indireta ou por entidades conveniadas. e pelos cidadãos e usuários, no 
sentido de garantir a utilização, efetiva ·ou potencial, do serviço pút>lico; 

XXXV. prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o estabelecido 
na regulação. de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir o acesso 
a um serviço público com características e padrão de qualidade determinados; 

XXXVI. titular: o município consorciado; 

XXXVll. projetos associados aos serviços públicos: os desenvolvidos em caráter 
aeessório ou correlato a prestação dos serviços, capazes de gerar benefícios sociais, 
ambientaís ou econômicos adjcionais, dentre eles: 

o aproveitamento do lodo resultante de tratamento de ágwa ou de esgoto 
sanitário; 

o aproveitamento dos materiais integrantes dos resíduos sólidos por meio 
de reuso ou reciclagem; 

o aproveitamento de energia de qualquer fonte potencial vinculada aos 
serviços, inclusive do biogás resultante de tratamento de esgoto sanitáriÇ>. 
ou de tratamento ou disposição final de res.idu9s sólidos: 

XXXVlll. subsídios simples: aqueles que se processam mediante receitas que não se 
originam de remuneração pela prestação de serviços públicos; 

XXXIX. subsídios cruzados: aqueles que se processam mediante receitas que se 
originam de remwneraç?o pela prestação de serviços públ:icos: 

XL. subsídios cruzados internos: aqu�les que se processam Internamente à estrutura de 
cobrança pela prestação de serviços no território de um só município ou na área de 
atuação do Consórcio Público 

XLL subsídios cruzados externos aqueles que se processam mediante transferências ou 
compensações de recursos originados de área ou território diverso dos referidos no 
Inciso XL desta cláusula; 

XLll_ subsidies diretos: aqueles que se.destinam a usuári0s determinados; 

XLllJ. controle social mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informação, 
representação técnica e participação nos processos de decisão do serviço. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Não constitui serviço público as ações ou ati.vidades 
.implemeritadâs por meio de soluções individuais desde que o usuário não dependa de terceiros para 
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operar os serviços, bem como as ações, atividades e serviços de responsabilidade privada, incluindo 
o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador. 

· 

TÍTULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPiTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, DO PRAZO E DA SEDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONSÓRCIO INlERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA Df; CAMPINAS é pessoa jurídica de direito público 
interno, do  tipo associação pública, que integra a adminístração indireta de todos os entes çla 
Federação consorciados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Consórcio adquirirá personalidade jurídica mediante a 
vigência das leis de ratificação de pelo menos 3 (três) municípios subscritores do Protocolo de 
Intenções. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Como forma de garantir simultaneidade, recomenda-se que as 
leis de ratificação prevejam a sua entrada em vigor no dia 1° de julho de 2007. 

CLÁUSULA OITAVA - O. ·consórcio vigorará pelo prazo de 35 (trinta e cinco)' aí)OS, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos. 

CLÁUSULA NONA - A sede do Consórcio será definida quando do registro de seus 
estatutos. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A Assembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de 3/5 (três 
quintos) dos seus consorciados, poderá alterar a sede. 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - São objetivos do Consórcio: 

1. o planejamento, a regulação, a fiscalização e, nos termos de contrato de programa. a 
prestação dos serviços públicos fixados neste protocolo; 

l l .  implementação de melhorias sanitárias, de caracteristicas sócio�ambientais, bem 
como o desenvolvimento de programas de educação sanitária e ambiental, sem 
prejulzo de que os entés consorciados desenvolvam ações e programas iguais ou 
assemelhados; 

Ili. a capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos servíços fixados 
neste protocolo nos municípios consorciados; 

IV. a realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas. decorram 
dois ou mais contratos. celebrados por municípios consorciados ou entes de sua 
administração indireta� 

V. adquirir ou administrar bens para o uso compartilhado dos munlcip1os consorciados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Mediante requerimento do interessado, é facultado a 
Assembléia Geral devolver qualquer dos poderes mencionados no inciso 1 do caput à administração 
direta de município consorciado. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Consórcio somente poderá prestar serviços públicos de 
saneamento basice nos termos de contrato de programa que celebrar com o titular 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os bens adquiridos ou administrados na forma d.o inciso V do 
capl,Jt serão de. uso exC!usivo do Consórcio. Os casos ·de retirada de êonso.rciado sérão regulados pelo 
estatuto e/ou em cada contrato de empreendimento· e�pedfico. 

SUBCLÁ.USULA QUARTA - Não se iriduem entre�· os mencionados nó inciso V do .q1p1,1t os 
bens utiliz.ãdos pelo Co:nsórnia para a execução de suas atribuições. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Havendo declaração de utilidade ou nece·ssidade pública emitida 
peio mu11icípio em que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio .autorizado a promover as 
d'esapropriáções, proceder a requisições ou instituir as servidões necessárias à consecução de seus 
objetivos. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A prestação d.e atividade·s, ações ou serviços, bem como a 
execu,ção de obras e 8,índa o fo.rnecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 
consorciados poderão s.er: re ;· :1liza�os c;iuando <tevidamente aprovadQs pela Diretoria. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - O Consorcio somente realizarâ o disposto na subcláusuta 
anterior .por me.ia· d.e contrato, onde estabelecida remuneração compatível com 0s valores de mercado, 
a qual, sob pena de nulidade do contrato, deverá ser previamente comprovada. A comprovação 
constará dçi puplicação do extrato do contrato. 

TÍTULO IV 

DA G ESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇ-OS PÚBLICOS DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO 1 

'OAA.UTOR'IZAÇÃO OA GESTÃO AS.SOGIAOA 

CLÁUSULA DÉCIM·A PRIMEIRA - Os mµnicípjos oopsorc.laao·s. autorizam a gestão 
associada de serviços públicos de n1anejo dos resíduos sólidos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A g.estão associada autorizada no caput référe-se ao 
planejamento, á regulação e à fiscalização e. nós termos de êonható de programa, à prestação dos 
serviços. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir 
documentos dé cobrança e a exer.cer a.tivi.daoes de arrecadação de tarifas. ta>cas � outros preços 
públic. os pielas serviços públicos. serviços estes prestados pelo próprio Consórcio·, direta o'l.i 
indiretamenfe, neste caso mediante deTegação a terceiros , ou pelos entes consorciados. 

SUBCLÁUSULA TERCE1RA - Fi.ca facultado aos munidpios consorciados autorizarem. 
medi.�nt.e l.ei, .qu� o Con.$órciQ exerça a gestão as!?ociada de ·Outros serviços p�bliGos de s�neé;lmerito 
básico. 

CLÁUS_ULA DÉCIMA SEG.UNDA - .A gestão associada abrangerá somente ós serviços 

prestados nos territórios dos municip.ios que efetb.1amente se consorciarem. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Exclui-se dó caput o território do mun icípio a .que a lei de 
ratificação tenha aposto reserva para o excluir da gestão associada de serviços públicos· 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para á c.onsecução da .gestão associada, os municípios 
consorciados transferem ao. C'onsó,rciei o exercício das competências de pianejar:nento. . d.a regulação 
e da fisoaliz,aÇão dos serviços públfcos dé mánejo ·dos resíduos sólídos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As c.ompetências cujo exercício se transferiu por meio do 
"capu.t'' desta · clâusula indu�m. entre outras atividades: 



SEÇÃO li 

DAS OI RETRIZES 

SUBSEÇÃO 1 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os serviços públicos d e  manejo de resíduos sólidos 
popsuem caráter essencial. 

SUBSEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - No que não contrariar a legislação federal e estadual, são 
diretrizes básicas dos serviços públicos de manejo de residuos sólidos providos pelo Consórcio ou 
pelos municípios consorciados: 

1 .  a universalização, consistente na garantia a todos de acesso aos serviços, 
indistintamente e em menor prazo, observado o gradualismo planejaáó da eficácia das 
soluções, sem prejuízo da adequação às características locais, da saúde pública e de 
outros interesses coletivos; 

li. a integralidade. compreendida como a provisão dos serviços de manejo de resíduos 
sólidos de todas as naturezas, propiciando à população o acesso na conformidade de 
suas necessidades e a maximização da eficácia das ações e dos resultados; 

I l i . a eqüidade, entendida como a garantia de fruição em igual nível de qual.idade dos 
benefícios pretendidos ou ofertados1 sem qualquer tipo de discriminação ou restrição 
de caráter social ou econômico, salvo os que Visem a priorizar o atendimento da 
população de menor renda: 

IV. a r:egularidade, concretizada pela prestação dos serviços sempre de acordo com a 
respecUva regulação e com as outras normas aplicáveis: 

V. a continuidade, consistente na obrigação de prestar os serviços públicos sem 
interrupções, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

VI.  a eficiência, por meio da prestação dos serviços dé forma a satisfazer as 
necessidades dos usuários com a Imposição do menor encargo socioambiental e 
econômico possível; 

VII a segurança, implicando que os serviços sejam prestados com o menor risco possível 
para os usuários. os trabalhadores que os prestam e a população; 

VIII a atualidade, que compreende a modernidade das técnicas. dos equipamentos e das 
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria contínua dos serviços; 

IX . a cortesia. traduzida no bom atendimento ao público, inclusive para realizar 
atendimento em tempo adequado e de fornecer as informações referentes aos 
serviços que sejam de interesse dos usuários e da coletividade; 

X. a modicidade dos preços p,úblicos, inclusive das tarifas e das taxas: 

X 1 .  a sustentabilidade, pela garantia do caráter duradouro dos benefícios das ações, 
cor�siderado.s os aspectos jurídico-institucionais, sociais, ambientais, energéticos ê 

económicos relevantes a elas associados: 

XII a intersetorialidade. compreendendo a integração das ações de manejo de resíduos 
solidos entre s1 e com as demais políticas publrcas, ern especial com as de saúde, 
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meio ambiente, recursos hídricos.. desenvolvimento urbâno e rural, habitaÇão e 
desenvolvimento· region�I; 

XIII. � c.ooperC1ção federa�iva na melhoriÇl Çªs condições de salubridade amt;>iental; 

XIV. a p(;lrticipação da sociedade civil na formulação � implementa.ç�o das políticas e no 
planejamento, regulação, fiscaH:zação, avaliação e prestação dos serviços por meio de 
·instâncias de controle social; 

XV. a promoção da educação sanitária e ambiental, fomentàndo os hábito� higiênicos, o 
\JSO sustentáv.el dos recur.sos npturais, a redução de. desperdk;ios e a correta utilização 
dos servi9os, observado o disposto na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1 999; 

XVI. a promoção e a proteção da saúde, rrredia.nte ações preventivas de dbenças 
relacionadas à faltá ou à inadequação dos serviços públicos de manejo de resíd�os 
sólidos, observadas as normas do Sistema Único de Saµde ($US); 

XVII. a pr.esenn;içâo e a cons�rvação do meio ambiente, medlante ações orientadas para a 
ufilização dos reeur.sos ·naturais de forma sustentável e a re.versão da de,grádaçáo 
àmbiental,. obs.ervadas as normas ambientais e de re.cLirsos hídricos e a's disposi_ções 
db planos nacion9is e estad9ais �e gerenciamento de resíduos �ólidos bem como ge 
recursos hídricos; 

XVIII. ·a promoçã0 do direito à çida_de-;. 

XIX. a integração a política ur-bana, piei� conform.idade do pl.anejamento e da 
implementaçã0 dos serviços com as exigêrteí'as fund9mentais :de ordenação da cídade 
expressas nos plânos diretores; 

XX. o res!)elto às identidades culturais da:s cohlUnídades, às diversídadés lotais é 
regíonais e a flexibilidade na implementação e na execução das ações de manejo de 
resíçluos sólidos: 

XXI. a promoção e a defesa da saüde e seg.ura.nça d'o trabalhador. nas atividades 
rel�c,ionadas. ao- s serviços; 

XXII. Q respeito e a promoção qqs direitos básicos dos c9r)sumidores; e 

XXll l .  o fomef'lto da pesquisª científica e tecnológiça e a difusão dos c;onhecimentos de 
interesse para o ma-nej.o de resídu.ô's. sólidos, com ênfase r.io desehvolvlmehto de 
tecnologias apropriadas visando reduzir ao máximo a poluição ambiental. 

SUBCLÁUSULA ÚNJCA - O serviço público de manejo de resíduos sólidos é consideradõ 
univers.alizado em um território quando assegura o atendimento, no mínimo, das necessidades 
bás1cc;is vitais, sariitífin.as e higiênicas, de toci<?s as pessoas .. independentemente de sua condição 
sodb'econômica, em todos os .domicílios e locais de trabalho e de ·convivência s.ocial , de modo 
ambientalmente aceitável e de forma adequada às condições locais. 

SUBSEÇÃO Ili 

DAS DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - É direita do cidadão receber dos municípiós consorciados ou 
do Consórcio serviços públicos de· manejo de resíduos sólidos que tenham sido ad�quadamente· 
planejados . . 

SUBCLÁUSULA PRIMEl.RA - ·Ê ·dlre.ito do usuário., ·cabendo-lhe o: ónus da prová, não ser 
onéraaei pó'r investimento que não tenha sido previamen·te planejado. , salvo- quando: 

1. d�corrente d.e fato impcevls'íVel jüst1fica'do nós termo.s da regulação: ou 
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1 .  o exercício do poder de polícia relativo aos serviços públicos de manejo de resíduos 
sólidos, especialmente a aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos 
administrativos ou contratuais; 

l i .  a elaboração, a avaliação e o monitoramento de planos diretores de manejo de 
resíduos sólidos, bem como de projetos, programas, ações e seus respectivos 
orçamentos e especificações técnicas; 

Ili. a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a reposição e a 
modernização dos serviços públicos de manejo de resíduos sólídos; 

IV. a elaboração de planos de recuperação dos custos dos serviços; 

V. o acompanhamento e a avaliação. das condi'ções de prestação dos ser\iiços; 

V I .  o apoio à prestação dos serviços, destacando-se: 

a) a aquisição, a g·uarda e a distribuição de materiais para a manutenção, a 
reposição, a expansão e a operação dos serviços de manejo de resíduos sólidos; 

b) a manutenção de maior complexidade, como a manutenção mecânica, 
eletromecânica, mecatrônica. entre outros; 

e) o controle de sua qualidade, exceto das tarefas relativas a esta ativiáade que se 
mostrarem convenientes realizar de modo descentralizado pelos municipios 
consorciados, nos termos do contrato de programa; 

VII .  a restrição de acesso ou a suspensão da prestação dos serviços em caso de 
inadimplência do usuário. sempre precedida por prévia notificação. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Fica o Consórcio autorizado a receber a transferência do 
exercício de outras competências referentes ao planejamento, â regulação e à fiscalização de 
serviços públicos de saneamen'to bás.ico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao Consórcio fica proibido conceder, permitir ou autorizar 
prestação dos serviços públicos objeto da gestão associada, seja em nome prõpno, seja em nome de 
entes consorciados; ficando. porém, defeso ao consórcio estabelecer termos dé parceria, termos CJe 
adesão, parcerias público privadas, contratos, convênios, termos de cooperação ou contrato de 
gestão ou outros instrumentos congêneres ou similares, que tenha por obieto quaisquer dos serviços 
sob regime de gestão associada. 

CAPÍTULO l i  

DOS SERVIÇOS E DE SEU PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

DO DIREITO À SALUBRIDADE AMBIENTAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Todos têm direito à vida em ambient� salubre, cuja 
promoção e preservação é dever do Podér Público e da coletividade. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - E_ garantido a todos o direito a níveis adequados e crescentes de 
salubridade ambiental e de exi·gir dos responsáveis medidas preventivas. mit igadoras, 
compensatórias ou reparadoras em face de atividades prejudicia.is ou potencialme. nt� prejudiciais à 
salubridade ambiental. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ê obrigação dos entes consorciados e do Consórcio 
promover a salubrldade ambiental, especialmente mediante politlcas, programas, projetos, ações, 
atividades bem como a provisão universçil e equãrnme dos serviços públicos necessários. 
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l i .  não ter decorrido o prazo para a elaboração de plano de saneamento ambiental, nos 
termos da legislação federal, estadual, municipal ou de regulamento adotado pelo 
Consórcio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os planos de saneamento ambiental devem ser elaborados e 
revisados com a participação da comunidade, senda obrigatória a realização de audiência e consulta 
públicas. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Resolução da Assembléia Geral do Consórcio estabelecerá 
as normas para as auctiências e consultas públicas, que serão observadas pelos muhicípios 
consorciados no que rão contrariar�m norma local. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em rélação aos seus respectivos serviços, é dever do Consórc.io e 
dos entes consorciados dos serviços elaborar e implementar plano de manejo de residuos sólidos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEJRA - Os planos de manejo de residuos sólidos devem ser 
elaborados tendo horizonte mínimo de 20 (vinte) anos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os planos de manejo de resíduos sólidos deverão ser 
compativeis com: 

1. os planos nacional. estadual, metropolitano e regiona! de ordenação do terrítôrfo; 

l i .  os planos de gerenciamento de resíduos sólidos e de recursos hídricos; 

I l i  a legislação ambiental; e 

IV. o disposto ern ler complementar que instituiu a reg1ao metropolitana. aglomeração 
urbana, microrregião ou região integrada de desenvolvimento. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As metas de universaiização serão. fixadélS pelo plano de 
manejo de resíduos sólidos e possuem caráter indicativo para os planos plurianuais. as ditetr'izes 
orçamentârias, os orçamentos-progrànias anuais bem como a realização de operação de crédito pelo 
Consórcio ou por município consorciado. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - O Consórcio elaborará o plano metropolitano e/ou regionais 
e/ou microrregionais de manejo de resíduos sólidos e os municípios consorciados 9s planos 
municipais. Os planos municipais deverão englobar integralmente o território do municipio. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - É vedado o investimento em serviços públicos de manejo de 
resíduos sólidos integrados sem previsão em plano metropolitano e/ou regional e/ou microrregionais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As disposições dos planos de manejo de resíduos 
sólidos são vinculantes para: 

1 .  a regulação, a prestação direta o u  delegada. a fiscalização, a avatiação dos serviços 
públicos de manejo de resíduos sólidos em relação ao Consórcio ou ao município 
que o elaborou: e 

l 'I ,  as ações públicas e privadas que. drscipllnadas O· U  vinouladas às demais. pol iti.cas 
publiGas implem�ntadas pelo Consórcio ou pelo município que elaborou o plano, 
venham a interferir nas condições ambientais e de saúde. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os valores das tarifas. taxas e de outros preços 
públicos. bem como seu reajuste é revisão. observarão os seguintes critéríos: 



1 7  

1 .  âs tarifas, taxas ou preços públicos se comporão de duas partes, uma referida aos 
custos do serviço local, a -cargo dos entes consorciados, e outra referida aos custos do 
Consórcio, que engloba os custos de prestação dos serviços pú'blieos de manejo de 
resíduos sólidos a seu cargo,  dos serviços vinculados e os relativos à r.epo.sição e â 
expansão futuras; 

· 

1 1 .  amba!? as partes da estrutura d e  custos serã0 referenciadas e m  volumes medidos· 
mensairnente, com valor.es distintos para cacl.a qual; 

I l i .  as tarifas. taxas o u  preços públicos serão progressivos de acordo com o consumo do 
serviç0, e diferE;!nçiadas para ar categorjas residenciais e nâo resi.denciais;. e 

IV. as tarifas, taxas ou preços públicos poderão ser reajustados ou revistos para atender à 
necessidade de . execução d� programa? de melhQr�a e ampliaç?lo dos serviços. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Regulamento ad'otad.o pelo Consórcio poderá, cas.o comprovadà 
inviabilidade temporária de medição do consumo do setviço de determinados consumidores, 
autori�?r a re(erericiar as tarifas, taxas · OU pfe.ços públi�qs em volumes estimados. 

SUBSEÇÃO IV 

DA AVALIAÇÃO EXTSR.NA E INTERNA DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os serviços de manejo de resíduos sólidos receberão 
avaliação· de quaiidade interna e. extemçi anuaii sem prejuízo de 01,1tras ql,Je sejan:i previstas na 
regulaçãô �os serviços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A avaliação interna será efetuada pelos próprios 
prestad0res dos, serviç;os, por meio d.é Re.1.atório· Anual de Qualid;::ide dos Serviços (RAQS), que 
caracterizará a sitt.iaÇão dos serviços, e suas infra-estruturas. relacionandô-as. com as condições 
socioeconômicas e de ·salubridade ambiental em âreas homogêneas, de forma a verificar a 
efetividcide d,as é1Ç'6es. ativida9es ou serviços de manejo d� resídµos sólidos na redução de risc0s .à 
sãúde, na melhoria da qualidade de vida e do rri.eio ambiente pata ·as diferentes estratos 
socioeconôniícos. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O RAOS ser.à etaborado na, conformidade des critérió.s, índices, 
parâmetros e prazos fixados em resolução da Assembléiá Geral do Consórcio. 

CLÁ.USULA VIGÉSIMA QUINTA - A avciliaçã.o ext�rna dos serviços .a cargo dos municípios 
se·rá efetuada pele Conselho da Cidade ou órgão equivalénte e, na falta destes. pelo Conselho 
Municipal de Saúde ern conjunto com o Conseiho Municipal' de Meio Ambiente, e, na falta ainda 
destes, pelo Conselho de Regulação do Consórcio. Em r�laç�o aos serviços prestados peio 
CohSórcio, a avaliação externa será r.ealizada pel0 Conselho de Regul'ação. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - .A � atividades de G)valiação extema, além das previstas· em 
resolução d-a Assem,bléia Geral d0 éonsor.cio, .compreendem as de apreciar e· aprovar o RAQS. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O RAQS. l,Jma vez aprovado, e DS result<;idos da avaliaç�o 
externa :da ,qualidade dos serviços, devem, s.ér encaminhados pelos prestadores dos serviço.s p;ara o 
órgão ·da Adminlstração Estaduàl e Federal, para sua passivei integração ao ·sistema estadual e 
nacional de irifo[maçáe:? em saneamento ambiental 

SUBSEÇÃO V 

DOS DIREITOS DO USUÁRIO 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - S.em prejuízo de outros direitos previ'stos na legislação 
federal, estadual e neste. Protocolo de l titenções, na legislação dos municípios consorciados e nos 
regulamentos adotados. pelo Consórcio, asseguram-se aos usuários: 

1 .  receber o manual de prestação do serviço e de atendimento a o  usuário, elaborado 
pelo prestador ·e aprovado pelo órgão ou entidade de regul.ação; 

l i .  ter amplo acesso. inclusive por meio d a  rE;lde mundiai d e  çomp-utªdores - Internet, às 
informaçõe·s. sobre a pres.ta�ão do sel"Viço na forma e com a periodicidade definidas 
pela regulação dos serviços, especialmente as relativas à qualidade, receitas, custos, 
ocorrências operacion�is relevantes e investirnentos realizados;. 

1 1 1 .  ter prévjo conhecimento: 

a) das penalidades a que estão sujeitos os cidadão's, os demais usuários e os 
prestadores dos. servlÇos; 

b) das interrupções pro@ramadas o'U das alterações d.e qualídade nos serviços; 

IV. receber anualmente., mediante publicação em órgão de diyulgaqão. oficial, do prt?stador 
do serviço relatório cqm informações relativas c;ios controle dos resíduos sólidos, que 
deverâ também ser publicado na redé mundial de computadores - Internet. 

SUBGLÁUSULA ÚNICA - O não cumprimento ·qo dispostE) no caput dest� cl�U$ula implica 
violação dos di'reitos do c,onsum.i.dor. 

CLÁUSULA VíGÊSIMA SÉTIMA - Nos termos de regulameritação, é direito do Gidadão. e dos 
demais usuários clos. s,erviços públicos d.e mar:iejo de resíduos sólidos fiscaliZ:ã-los bem como 
apresentar reclamações. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIHA - O prestador dos s·e-rviços deverá receber, apurar e solucionar 
q LieiX'.as e r:edámàções dos cidadãos é do.s demais usuários, os quais deverão ser notifiGados das 
providências adotadas em âfé 30 (trrnta) dias. . . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Conselho de Regulaçã.o do Cônsórcio d.everá receber e se 
manifestar' conclusivamente nas reclamações· que, a juízo dei interessado, não tenham sido 
SJ.Jfícientemente atendidas pelo prestador, inclusive quando este for o próprio Consórcio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ·O Consóréío é obrigado a motivar todas as decisões que 
interfiram nos direitos ou deveres referentes aos serviços ou à sua prestação, bem como, quahdo 
sol'icitado peJo usuário, a prestar esclqre.ci111entos cqmplement�res em 30 (trinta) dias. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Aos relatórios, estudos, decisões e rnstrumentos equivalentes 
q_ue se refirarn à regui�ção oµ a fiscalização dos ��rviços dever� ser assegurada publicidqde; deles 
podendo ter acesso qualq,uer dó. povo, independentemente de demonstração de interesse, salvo os 
por praz.o certo declarados corno sigilosos por decisão· fundamentada em interesse páblico relevante. 

SUBC.LÁUSULA SEGUNDA - A publicidade· a ql'.le se refere a s.ubcláusula anterior 
preferencialmente deverá se efetLvar ,por meio de sítio. mantido na rede mundial de computadores -
Internet. 

SUBSEÇÃO VI 

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS E DE 
REGULAMENTOS 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A elaboração e a revisão dos planos e regulamentos de 
saneamento ambiental do Consórcio obedecerão ao seguinte procedimento: 

1. divulgação e debate da proposta de plano ou de regulamento e dos estudos que o 
fundamentam; 

l i .  apreciação da proposta pelo Conselho de Regulação; e 

1 1 1 .  homologação pe.la Assembléia Geral. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A divulgação da proposta de plano ou de regulamento, e dos 
estudos que a fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos 
interessados e por audiência púbiica em caçla município consorciado. A disponibilização integ·r.al 
poderá dar-se por meio da rede mundial de computadores - Internet. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O debate efetivar-se-á por meio de consulta pública, garantido 
o prazo mínimo de trinta dias para o recebimento de criticas e sugestões, garantido a qualquer do 
povo o acesso às respostas. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Alterada a proposta de plano ou de regulamento deverá a sua 
nova versão ser submetida a novo processo de divulgação e debate, a ser concluído no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

SUBCLÂUSULA QUARTA - É condição de validade para os dispositivos de plano ou de 
regulamento a sua explícita fundamentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como 
a adequada fundamentação das respostas às críticas e sugestões. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Os estatutos preverão normas complementares para o 
procedimento administrativo do Consórcio que tenha por objeto a elaboração ·de planos ou 
regulamentos de serviços públicos, bem como a atividade de fiscalizaç�o e exercício do poder 
disciplinar, hierárquico e de policia_ 

CAPÍTULO Ili 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Ao Consórcio somente é permitido comparecer a contrato de 
programa para prestar serviços por meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual. 
sendo-lhe vedado: 

l . sub-rogar ou transferir direitos ou obrigações; 

11.  celebrar, em nome próprio ou de ente consorciado, contrato de programa para que 
terceiros venham a prestar serviços ou projetos a ele associados. sem anuência 
expressa de sua Diretoria. 

SUBCLÂUSULA ÚNICA - O disposto no caput desta cláusula não prejudica que, nos 
contratos de programa celebrados pelo Consórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - São cláusulas necessàrias do contrato de programa 
c-elebrado pelo Consórcio Público· çs que estabeleçam: 

1 .  o objeto, a área e o prazo da gestão associada de servíços públ'icos, inclusive a 
operada com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pi:;issoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços: 



11. o modo, forma e condições de prestação dos serviços; 
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Ili. os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços; 

IV. o cálculo de tarifas, taxas e de outros preços públicos na conformidade da regulação 
dos serviços a serem prestados; 

V. procedimentos que garantam transparência da gestão econom1ça, financeira e 
orçamentária de cada serviço em relação a cada um de seus titulares, �specialmente 
no que se refere aos subsídios cruzados; 

VI. os d.irei10s, garantias e obrigações do titular e do Cohsórcio, inclusive os relacionadot� 
às previsíveis necessidaqes de futura alteração e expansão dos seNiços e 
conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e 
instalações; 

VII. os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços; 

VIII.  a forma de fiscàlização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e das 
práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes 
para exercê-las; 

IX. as penalidades e sua forma de aplicação: 

X os casos de extinção; 

X I .  os bens reversíveis; 

X 1 1 .  os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao 
Consórcio relativas aos investimentos que não foram amortizados por tarifas ou outras 
receitas emergentes d.a prestação dos serviços; 

XIII .  a 0brigatoriedade·1 forma e periodicidade da prestação de contas do Consórcio ao 
titular dos serviços; 

XIV. a periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações financeiras sobre 
a execução do contrato; e 

XV. o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - No caso de a prestação de serviços fqr operada por 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços transferidos, também são necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

1 .  os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu; 

l i .  as penalidades no caso de inadlmplénc1a em relação aos encargos transferidos; 

I l i .  o momento de transferênda dos seriiços e os deveres relativos a sua continuic;lade; 

IV a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V. a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e 
o preço dos que seíám efetivamente alienados ao contratado; e 
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VI. o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 
vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da 
prestação dos serviços. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os bens, equipamentos e materiais permanentes vinculados 
aos serviços públicos serão de propriedade da administração direta do rnunicipio contratante, sendo 
onerados por direitos de explora_ção que serão exercidos pelo Consórcio pelo perfodo em que vigorar 
o contrato de programa. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Nas operações de crédito contratadas peto Consórcio para 
investimentos nos serviços públicos <;íever� se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada 
titular, para fins · de contabilização e controle. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - R�ceitas futuras da prestação de serviços poderão ser 
entregues ·como pagamento ou como garantia de operações de crédíto ou financeiras para a 
execução dos investimentos previstos no contrato. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas. especialmente das referentes à economicidade 
e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio. por razões de economia de escala ou de 
escopo. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - O  contrato de programa continuará vigente nos casos de: 

1. o titular se retirar do Consórcio ou da gestão assocíada, e 

l i .  extinção do consórcio. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa 
de licitação, incumbindo ao munlcJplo contratante obeqecer fielmente as condições e procedimento 
previstos na legislação pertinente. 

TÍTULO IV 

DA OR.GANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O Consórcio será organizado por estatutos cujas 
disposições. sob pena de nulidade. deverão atender a todas as clâusulas deste Protocolo de 
Intenções. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder d iscipl inar 
e regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e 
organização do consórcio 

CAPÍTULO l i  

DOS ÓRGÃOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O Consórcio é composto dos seguintes órgão.s: 

Assembléia Geral; 

l i . Diretoria Executiva. 



I l i .  Presidência;. 

IV. Conselho Fiscal; 

V. Conselho de Regulação. 
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SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os . estat1,1tos do Consorcio poderão criar. outros ófgâos, bem como 
a criação de t::argos. empregos ou funções remunerados. 

CAPfTULO Ili 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

SEÇÃO 1 

DO FUNCIONAMENTO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A  Assembléia Geral, ínstânci.a máxima do Consórcio, é 
órgão colegiado composto pelos Chefes do P0der Executivo de todos os entes consorciados. 

SUBCL.Á.USULA PRIMEIR.A - Os vice-prefeitos e os membros do ConselhP Fiscal poderão 
participar de todas as reuniões da Assembléia Geral com direito à voz. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No caso çfe ausência çio prefeito o vice-prefeito assu.mirá a 
representação do ente federãtivo na Assembléiã Geral, inclusive com diréito a voto. 

SUBCLÁUSÜLA TERCEIRA - ó disposto n;:i $Ubcláusula segunda desta ctausuia nãp $e 
aplica .cas.o tenha sido enviado representante designado pelo· prefeito., o qu.al assumirá os direitos de 
voz e· voto. 

SUBCLÁUSULA QÜARTA - O serviq·or de u m  município não pode(à representar outro 
muniêípio ha .Assembleiá Geral nem ocupante de cargo ou emprego em êomissão do 
Estado· poderá representar um municipio. A mesma proibição. se estende aos seividores do 
Consórcio, 

SUBCLÁUSULA Q'UJNTA - Ninguém poderâ representar ·dois consorciados na mesma 
Assembléia Geral. 

C LÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A Assé.mbléia Gerãl reunir-s.e-a ordinariamente duas 
vezes por ano. nos meses d.e fever.eiro e agosto, e, extraordinariamente. sempre que comvocada. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A forma de convocaÇã.o das Assembléias Gerais ordinárlás e 
extraordinárias serão definidas nos estatutos. 

· · 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ·cada c. onsorciado tera direito a um único voto na 
Assembléia Geral. 

SUBCLÁU.SULA PRIMEIRA - O voto será público, aberto e n0minal·, àdmitindo-se o vóto 
secrêto somente nos casos de julgamento em q1.:.1e se suscite â aplicação de penalidade a serVidores 
d.Q Co11sórçio ou a ente consorciado._ 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O presidenté do Consórcio, salvo nas eleições, de.stituiçôês e 
nas de·cisqes que ex·ijam quórum qualifica.do. vQtârâ apénas p.ar.a d'ésempatar. 
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CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - 0.s estatutos deliberará.o ·sobre .o· número de presenças 
neoes.sárias p(;lra. que a instçlação da Assembléia e para que sejam validas suas deliberações e., 

ainda, o número de votos necessários a apreciação de dete:rminadas matér1a;s. 

SEÇÃO li 

DAS COMPETÊNCIAS 

SUBSEÇÃO ! 

DO ROL DE COMPETÊNCIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - Compete. à Assembléia Geral: 

1 .  homologar .o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o Protocolo 
de Intenções após 2 (dois) anos de sua subscriç�o; 

1 1 .  aplicar a pena de exclusã0 do Consóre:ío; 

j l l .  elab.orar os estatutos d o  Consõrdo e aprovar a s  suas altera,ções; 

IV. eleger ou destituir o pr.esiderite do Consórcio, para mândadô de 2 {doís) anos, 
permitida a reeleição para um único período subseqüente; 

V. ratificar .o.u recusar a nomeaç.ãô 0u destituir os demais membros da Diretoria 
Cole�iada; 

VI . ap·rovar: 

a) orçamento plurianual de investimentos; 

b) programa anual de trabalho; 

e} o qrçamento anual do .Consórcio, bem como respE;ctivos clédhos adicionais. 
ir:iclusive a previsão de aportes a serem cobertos por. rec1:.1rsos advindos de 
contrato de rateio;, 

d) a reéllização de operações de créd[tQ; 

e) a fixação, a revisão e o reajuste de tarifas, taxas e o.utros preços públicos, e 

f) a alienação e a óner:ação de bens, tnateríais ou equipamentos permanentes do 
Consórcio ou· daqueles que, nos termos de contrato de. programa, lhe tenham sido 
outorgado$ o� direitos d� exploração; 

· 

VII .  propor a criação do fundo especial oe universalização dos servlços de saneamento 
bâ$iço1 formado c.om recursos provenientes de preço$ públicos, ·de. 'taxas, d.e subsídios 
simples ou cruz.adas fnte:rnos" bem como de transfe_rências voluntárias d.a Uhiã'o, do 
Estado ou de outros órgãos ou entidades de natureza púbHca ou privada, nacionai·s ou 
intE;?rnacionais, ou ainda median'te contrato de rateio, de ente consorciado; 

VIII . homologar as decis.ôes cdo Conselho Fiscal; 

IX. aceitar a ce.ssão óe servrdor.es por ente federativo coriso:rdad0 ou conveniádo ao 
Co. nsôrci0; 

X aprnvar pJands e regulamentos dos. serviços públicos d'e maneio de residuos sólidos; 
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XI. aprovar a celebraçã9 de contratos de programa, os quais deverão ser submetidos a 
sua apreciação em no máximo 120 (cento e vinte) dias, sob pena de perda da eficácia; 

XI I .  apreciar e sugerir medidas sobre: 

a) a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio; 

b} o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e/ou 
empresas privaqas. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Somente será ace.ita a cessão de servidores com ônus para o 
Consórcio mediante decisão unânime da Assembléia Geral, presentes pelo menos 2/3 (dois terços) 
·dos membros �onsoroiados. No caso de o ônus da cessão ficar com 0onsorciado, exig. ir-se-á, para a 
aprovação, 2'/3 (dois terços) dos votos, exigida a presença a presença de 2/3 (dois terços) dos 
consorciados. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que 
outras sejam reconhecidas pelos estatutos. 

SUBSEÇÃO li 

DA ELEIÇÃO E DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE E DA DIRETORIA EXECUTIVA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - O presidente será eleito em Assembléia especialmente 
convocada, podendo ser apresentadas candidaturas nos primeiros 30 {trinta) minutos. Somente 
serão aceitas como candidato Chefe de Poder Executivo de ente consorciado. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presldente será eleito mediante voto público, aberto e 
nominal. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 213 
(qois terços) dos votos, não podendo ocorrer a eleição sem a presença de pe.lo menos 3/5 (tr�s 
quintos) dos consorciados. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Caso nenhum dos candidatos tenha atcançado 314 dos votos, 
realizar-se-á segundo turno de eleição, cujos candidatos serão os dois candidatos mais votados. No 
segundo turno será considerado eleito o candidato que obtiver metade mais um dos votos, 
considerados os votos brancos. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Não obtido o número de votos mínimo mesmo em segundo 
turno, será convocada nova Assembléia Geral. a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, 
caso necessário prorrogando-se "pro tempere" o mandato d o  presidente em exercício. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA - Proclamado eleito candidato a presidente, a ele será dada 
a palavra para que nomeie os restantes membros da Diretoria Executiva os quais, o!;>rigatoriamente. 
serão Chefes de Poder Execut.ivo de entes consorciados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Uma vez nomeados, o presidente da Assembléia indagará, 
caso presente, se cada um dos indicados aceité� a nc;>meação. Caso ausente, O· pre·sidente eleito 
deverá cornproYar o aceite po_r rneio. de documer:itó subscrito pelo. indicado. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA � C�so haja recusa de nomeado, sera concedida a palavra para 
que o presidente eleito apresente nova lista dé nomeação. 
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SUBCLÁUSULA ÚNICA - Estabelecida lista Válida, as nomeações somente produzirão efeito 
caso ai;>rovadas por 3/S (tr$s quintos) dos votos, exigida a presença da maibria ab·soluta dos 
consorciados. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PR,MEIRA - Em qualquer Assembléia Geral poder� ser 
destituído o presidente do Con·sórcio ou qualquer do.s diretore:s executivos, bastando ser apresentada 
moção .de censura com apoio de pelo menos f/3· (um terço) dós entes- éonsorciados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Em todas a$ conv0cações. de Assembléi·a Geral deverá 
constar como item de pauta: 1'ap�eciação de eventuais moç.ões de censura''. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Apresentada moção de censura, as discussões serão 
i11terr-omp_idas e· será ela imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais itens da palila. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A votação da moçao de censura será. efetuada após facultad.a 
� palavra., por 1 5  {quinze.) minutos, ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao presidente ou ao 
diretor que se pretenda d�stituir, 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Será considerada âprovada a moção de censura por metade 
mais um dos votos dos representantes present�s â Assernbl.éia Geral, em votação pública, aberta e 
nominal. 

SUBGLÁUSULA ,QUINTA - Caso .aprovada moção de censurã do presidente do Consórcio,, 
ele. e a OiFet0ria Exe.eutiva estqr.ão automaticamente destituídos, procedendo-se, na me$mêl 
Assembléia, à eleição do presidente para completar o periodo remanescente de mandato. 

SUBCLÁ�S.ULA SEXTA - Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo presic:lent�, 
será designado presidente "pro tempore" p0r metade mais um dos v0tos pres·entes. O presidente "pro 
tempore" e�erêérá as sqas .fun_ções até .á próxima Ass.embléia Géral, a se realizar entre 20 (vinte) e 
4.0 .(quar�nta) dia$. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Aprovada moção de -censura apresentada em face· dé diretor� 
·execL1tivo, ete sera automaticamente destituído e, estando .. presente, aberta a palavra ao presidente 
do. Consór.cio, para nomeação do -diretor que compt.etará o prazo fixado para o exercido do c�rg9. A 
nomeação se·rá inoontrnenti submeti.da à homol:oga.ção. 

SUBCLÁÜSULA OITAVA - Rejei.tada .moção de censura, nenhuma oLitra poder$ ser 
apreciada na m.esma Assembléia e n�s 60 (sessenta) dias seguintes. 

SUBSEÇÃO Ili 

DA ELABORAÇÃO E ALTERAÇÃO: DOS ESTATUTOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - Subscrito o Contrat0 de Constituição de 
ConsórCio Publico. será convocada a Assembléia Geral para a ·elaboração dos estatutos do 
Cons'6rqio., por meio· de editai subscrito por pelo menos $· (três) mut11dpios: conso�ciados, o qual será 
publicádo e e.miiâdo por m.eio de corréspondên�ia a todi:;,s· os subscritores do presente documento. 

SUBÇLÁUSULA P�IMEIRA "'" Confirmado o quórum de instalaçã.o, a Assembléia Geral. por . . 
màiória simples. elegerá o presidente e .o secretário da_ A$seml:>léia e, ato oontinuo. çipfqvará 
resolução que estabeleça� 

L o textô do projeto dê .estatutos .que n·ortearâ os trabalhos; 

l i.  o praze. para ;;iprt;;sent'ação d $  Erneridas e de destaques para votação em sepélrado; ·e 



26 

I l i .  o número de votos necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatutos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos 
serão suspensos para recomeçarem em dia, horário e local anunciados antes d o  término da sessão. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Da nova sessão pcx:lerão comparecer os entes que tenham 
faltado à sessão anterior, bem como os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham 
também ratificado o Protocolo d e  Intenções. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os estatutos preverão as formalidades e quórum para a 
alteração de seus dispositivos. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Os estatutos do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor 
após publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. 

SEÇÃO 111  

DAS ATAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Nas atas da Assembléia Geral serão 
registradas: 

1. por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na 
Assembléia Geral, indicando o nome do representante e o horário de seu 
comparecimento; 

l i. de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os documentos 
que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembléia Geral; e 

I l i . a íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e· a indicação 
expressa e nominal de como cada representante nela votou, bem como a proclamação 
de resultados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo 
e o resultado final da votação. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Somente se reconhecerâ sigilo de documentos e declarações 
efetuadas na Assembléia Geral mediante decisão na qual se indique expressamente os motivos do 
sigilo. A decisão será tomada pela metade mais um dos votos dos presentes e a ata deverá indicar 
indicação expressa e nominalmente os representantes que votaram a favor e contra o sigilo. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de 
anexos, por aquele que a lavrou e por quem presidiu o término dos trabalhos da Assembléia Geral. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA Q UARTA - Sob pena de ineficácia das decisões nela 
tomadas, a Integra da ata da Assembléia Geral sera, em até 10 (dez) dias, publicada no sitio que o 
Consórcio mantém na rede mundial d e  computadores - Internet. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Mediante o pagamento das despesas de reprodução, ·cópia 
autenticada da ata será fornecjda para qualquer do povo. 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA 

CLÀUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) 
membros e no máximo 7 (sete) membros, neles compreendido o presidente. 



27 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Nenhum dos diretores perceberá remuneração ou  q uaisquer 
espécie de verba, vencimentos, recursos financeiros, indenização, ou ajuda de custo de qualquer 
forma ou natureza, sendo seus serviços considerados da mais alta relevância para os (as) cidadãos 
(ãs). 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Somente poderá ocupar cargo na Diretoria o (a) prefeito (a) do  
ente federativo consorciado. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O termo de nomeação dos diretores e o procedimento para a 
respectiva posse serão fixados nos estatutos. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - Mediante proposta do presidente do  consórcio, 
aprovada por metade mais um dos votos da Diretoria, poderá haver redesignação interna de cargos, 
com exceção d o  de presidente. 

=·. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - A Diretoria deliberará de forma colegiada, exigida 
a maioria de votos. Em caso de empate, prevalecerá o voto do presidente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A Diretoria EXecutiva reunir-se-á mediante a convocação do 
presidente ou de 1/3 (um terço) d a  Diretoria Executiva. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - Além do previsto nos estatutos, compete à 
Diretoria: 

1 .  julgar recursos relativos â: 

a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos; 

b) de impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, 
desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto; 

c) e) aplicação de penalidades a servidores do consórcio: 

l i .  autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao presidente a incumbência 
de. "ad referendum'', tomar as medidas que reputar urgentes; 

I l i .  autorizar a dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - O substituto ou sucessor do (a} prefeito (a} o (a) 
substituirá na Presidência ou nos demais cargos da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO V 

DO PRESIDENTE 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA - Sem prejuizo do que preverem os estatutos do Consórcio., 
incumbe ao presidente. 

1. representar o consórcio Judicial e extrajudicialmente: 

l i .  ordenar as  despesas do  consôrcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas; 

I l i.  convocar as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV. zelar pelos interesses do Consórcio. exercendo todas as competências que não tenham 
sido outorgadas por este Protocolo ou pelos estatutos a outro órgão do Consórcio_ 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Com exceção da competência prevista no Inciso 1, todas as 
demais poderão ser delegadas a o  superintendente. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na 
condução administrativa do Consórcio, o superintendente poderá ser autorizado a praticar atos "ad 
referendum" do presidente. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - O Conselho Fiscal é composto por 7 (.sete) 
conselheiros eleitos indiretamente:, por Colégio Eleitoral composto por representantes eleitos pelo 
Legislativo de cada ente consorciado. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Conselho Fiscal será eleito e empossado de nove a seis 
meses antes do término do mandato do presidente do Consórcio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os membros do Conselho Fiscal soment� poderão ser 
afastados de seus cargos mediante moção de censura aprovada por 2/3 (dois terços) de votos da 
Assembléia Geral, exigida a presença de 3/5 (três quintos) de entes consorciados. 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SEGUNDA - O Colégio Eleitoral será formado por 3 (três) 
representantes eleitos por cada Câmara Municipal. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Não se admitirá a candidatura de parentes e afins até o terceiro 
grau de qualquer dos Chefes do Poder Executivo de entes consorciados. Caso eleito candidato 
nessa condição, o Colégio Eleitoral, em votação preliminar, deliberará sobre a perda de seu 
mahdato. 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O ·Colég.io Eleitoral reunir-se-á mediante 
convocação do presidente do Conselho Fiscal em exercício e, em sua ausência, por pelo menos 1 /3 
(um terço) dos representantes elettos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Colégio Eleitoral será presidido pelo presidente em exercício 
do Conselho Fiscal e, em sua ausência, pelo mais idoso dos presentes. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Nos primeiros 30 (trinta} minutos de reunião serão 
apresentadas as candidaturas ao Conselho Fiscal. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As candidaturas serão sempre pessoais. vedadã a inscrição 
ou apresentação de chapas. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Somente poderá se candidatar ao Conselho Fiscal aquele que 
detenha a qualidade de integrante do Colégio Eleitoral. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A eleição do Conselho Fiscal realizar-se-â por meio de voto 
direto. público, aberto e nominal, sendo que cada eleitor somente poderá votar em um candidato. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Consideram-se eleitos n:iemb.ros efetivos os 7 (sete) candidatos 
com maior número de v0tos e. como membros suplentes, os candidatos que se seguírem em número 
decrescentes de votos. Em caso de empate, será considerado alerto o candidato de maior idade. 

CLÁUSULA QÜINQUAGESIMA QUARTA - Além do previsto nos estatutos. compete ao 
Conselho Fiscal exercer o controle da legalidade. legitimidade e economietdade da .atividade 
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patrimonial, orçamentária e financeira do Consórcio, com o auxílio, no que couber, do Tribunal de 
Contas d o  Estado de São Paulo. 

S U BCLÁUSULA ÚNICA - O disposto no "caput" desta cláusula não prejudica o controle 
externo a cargo do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursos que 
cada um deles efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio. 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA QUINTA - Os estatutos fixarão as atribuições, competências 
e funções bem como o funcionament0 do Conselho Fiscal. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As decisões e deliberações do Conselho Fiscal serão submetidat 
à homologação da Assembléià Ger.al. 

CAPÍTULO VJI 

DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SEXTA - O Conselho de Regulação, órgão de natureza 
consultiva. regulatória e de fiscaiização, será composto pelos membros da Diretoria Executiva e por 
representantes de usuários, assegurando-se a estes últimos pelo menos a metade de sua 
composição. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os representantes dos usuários serão eleitos em Conferência 
Metropolitana e/ou Regional e/ou Microrregional, na conformidade do previsto nos estatutos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O presidente do Conselho de Regulação será eleito dentre os 
representantes dos usuários. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Aos conselheiros é proibido receber qualquer remuneração do 
Consórcio. seja a que título for_ 

SUBCLÁUSULA QUARTA - ·Os estatl:.ltos deliberarão sobre o número de membros, prazo de 
mandato, forma de eleição dos representantes dos usuários e demais matérias atinentes à 
organização e funcíonamento do Conselho de Regulação, assegurado a este o poder de elaborar o 
seu próprio Reg imento Interno . 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SÉTIMA - Além das previstas nos estatutos, compete ao 
Conselho de Regulação aprovar as propostas de regulamento a ser submetidas à Assembléia Geral, 
bem como emitir parecer sobre as propostas de revisão e de reajuste de tarifas, taxas ou preços 
públicos. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - São ineficazes as decisões da Assembléia Geral sobre as 
matérias mencionadas no caput desta cláusula sem que haja a prévia manifestação do Conselho de 
Regulação. 

C LÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA OITAVA - O Conselho de Regulação deliberará quando 
presentes 3/5 (três quintos) de seus membros e suas decisões serão tomadas mediante voto direto. 
aberto e nominal ele pelo metade. mais um de seus membros. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As reuniões do Conselho de Regulação serão convo.cadas pelo 
presidente do Consórcio ou pe.r. 1/3 (um terço) .de seus conselheiros titulares. 

TÍTULO V 

DA GESTÃO ADMINISTRA TIVA 

CAPÍTULO 1 



DOS AGENTES PÚBLICOS 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

30 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - Somente poderão prestar serviços remunerados ao 
Cons6rcio os contratados para ocupar os empregos públicos previstos em cláusula do presente 
documento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As ativida€1es da Presidêneia do Consórcio, dos <:iemais cargos 
da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho de Regulação, de outros órgãos diretivos 
que sejam criados pelos estatutos, pem como a participação dos representantes dos entes 
consorciados na Assembléia Geral é em outras atividades do Consórcio não serão remunerada em 
hipótese alguma, ou sob pretexto ou forma alguma, sendo consideradas ações, atividades, ou 
serviços da mais alta relevância pública· junto aos munícipes. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O presidente e demais diretores, os membros do Conselho 
Fiscal e de Regulação, bem como os que integrem outros órgão do Consórcio não serão 
remunerados e não poderão receber qualquer indenização, vencimento ou vantagem do Consórcio, 
inclusive a título de compensação. 

SEÇÃO 1 1  

DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA- Os servidores do Consórcio são regidos pela Cons01idação das 
Leis do Trabalho - CLT. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O regulamento· deliberará sobre a estrutura administrativa do 
Consórcio., o.bedeciclo o disposto neste Protocolo de I ntenções, espécialmente a descrição das 
funções, atribuições, competências, lotação, jornada de trabalho e denominação de seus empregos 
públicos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A dispensa de empregados públicos dependera de 
autorização da Diretoria Executiva. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos. 
inclusive para consorciados. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - O quadro de pessoal do Consórcio será 
determinado nos seus estatutos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Com exceção do emprego p ú blico de superintendente do 
consórcio, e dos demais superintendentes adjuntos, de livres provimentos em comissão, os demais 
empregos do Consôrcio serão providos mediante concurso público de provas ou de prova� e títulos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A remuneração dos empregos públicos serão definidos em 
regulamento próprio até o limite no orçamento anual do Consórc.io e, a Diretoria Executiv� concedera 
revisão anual, garantido pelo menos a manutenção do poder aquisitívo da moeda, com reajuste da 
remuneração de todos os empre·gos pübl icos. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - Os editais de concurso público deverão ser 
subscritos pelo presidente e, pelo menos. mais dois diretores. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Por meio de ofício, cópia do edital será entregue a todos os 
entes consorciados. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O edital, em sua íntegra, será publicado em sitio que o 
Consórcio mantiver na rede mundial de computadores - Internet, bem como, na forma de extrato, 
que será publicado na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Nos 30 (trinta) primeiros dias que se decorrem da publicação 
do extrato mencionado na subcláusula anterior, poderão ser apresentadas impugnações ao edital, as 
quais deverão ser decididas em, no máximo. 1 5  (quinze dias). A integra da impugnação e de sua 
decisão será publicada no sítio que o Consórcio mantiver na rede mundial de computadores -
Internet. 

SEÇÃO I l i  

DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - Somente admitir-se-á contratação por tempo 
determinado para atender a necessrdade temporária de excepcional interesse público na hipótese de 
preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento efetivo por meio de concurso público. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os contratados temporariamente exercerão as funções do 
emprego público vago e perceberão a remuneração para ele prevista. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - As contratações temporárias serão automaticamente 
extintas caso não haja o início de inscrições de concurso público para preenchimento efetivo do 
emprego público nos 730 (setecent9s e trinta dias) dias iniciais da contratação. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As contratações terão prazo de até 1 (um) ano. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o 
prazo máximo de 2 (dois) anos. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Não se admitirá prorrogação quando houver resultado 
definitivo de concurso público destinado a prover o emprego público. 

CAPÍTULO l i  

DOS CONTRA TOS 

SEÇÃO 1 

DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - Sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade 
de quem lhe deu causa, todas as contratações diretas fundamentadas no disposto nos incisos 1 e li 
do art. 24 da Lei nº. 8.666. de 21 de junho de 1 993, e que excedam o valor de R$ 5.a· ao.oo (cinco mil 
reais). sem prejuizo do disposto na 1·egislação federal. observarão o seguinte procedimento: 

1 .  serão instauradas f:?O� decisão ·do superintendente. caso a estimativa de contratação 
não ul.trapasse· o val.or de R$ 1. 0 . 000 .. 00 (dez m:11 reais) e por decisão do presidente, se 
de valor superior; 

l i  elementos essenciais do procedimento de compra serão publíoados no sitio mantido 
pelo Consórcio na rede mundial de computadores - Internet para que. em 3 (três) dias 
úteis , interessado$ venham a apresentar proposta: 
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Ili. somente ocorrerá a contratação se houver a proposta de preço de pelo menos 3 (três) 
fornecedores; 

IV. nas contratações de preço superior a R$ 1 0.000,00 (dez mil reais). as cotações 
deverão ser homologadas pelo superintendente e, na de valor superior a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) também pelo presidente do Consórcio. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA .... Por meio de decisão fundamentada, publicada na Imprensa Oficial 
do Estado de São Paulo, em até 5 (cinco) dias, poderá ser dispensada a exigência prevista no inciso 
Ili do "caput". Por meio do mesmo procedimento poderá a contratação ser realizada sem a abertura 
do prazo fixado no inciso li do caput. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - Sob pena de nulidade do contrato e de 
responsabilidade de quem deu causa á contratação, todas as licitações terão a ínt-egra de seu ato 
convocatório, decisões de habilitação, julgamento das propostas e decisões de recursos publicadas 
no sítio que o Consórcio manter na rede mundial de computadores - Internet. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - Sob pena de nulidade do .eontrato e de 
responsabilidade d e  quem deu causa á contratação, as licitação relativas a contratos cujo valor 
estimado seja igual ou superior a R $  75.000,00 (setenta e cinco mil reais). sem prejuízo do disposto 
na legislação federal, observarão o seguinte procedimento: 

1 .  

1 1 .  

1 1 1 .  

a sua instauração deverá ser autorizada pelo presidente do Consórcio e,  caso a 
estimativa de contratação seja igual ou superior a R$ 1 50.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais), dependerá de decisão da Diretoria Executiva; 

a sua abertura deverá ser comunicada por oficio a todos os entes consorciados, no 
ofício indicando-se o sítio da rede mundial de computadores onde poderá ser obtida a 
integra do ato convoGatório; 

no caso de a modalidade de licitaç�o ser o convite, o prazo das propostas não poderá 
ser inferior a: 

a) sete dias úteis, se a estimativa de contrato for igual ou inferior à R$ 1 50.000,00 
(cento e cinqüenta mil r.eais); 

b} quinze dias úteis, se superior a R$ 1 50.000.00 (cento e cinqüenta mil reais} e igual 
ou inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

e) vinte dias úteis, se superior a RS 300.000,00 (trezentos mil reais). 

IV a homologação e adjudicação será realizada pelo superintendente, se a proposta 
vencedora for inferíor a R$ 1 50.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e pelo presidente 
do Consórcio, se de valor superior; e 

V. o Conselho Fiscal podera, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
esclarecimentos e, por maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros, poderá 
determinar que o procedimento licitatório tenha seu trãmite suspenso, até que os 
esc larecimentos sejam considerados satisfatórios. 

SUBC�ÁUSULA ÚNICA - Na contrat.ação de obras de valor estimado supe_rior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reáis), havendo ·solicitação .de pelo menos 1/3 (um terço) dos entes 
consorciados. o procedimento l1citatóno será iniciado após a realização de 81..!.diência pública. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - Somente realizar-se-á licitação tipo técnica e preço 
mediante just ificat iva subscrita pelo superintendente e aprovada por pelo menos metade mais um da 
D1retorra Executiva 
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SUBCLÁUSULA ÚNICA - Nas llcitações tipo técnica e preço o prazo para o recebimento das 
propostas será de, no minimo, 60 (sessenta) dias facultanclo-se que nos 30 (trinta) primeiros dias 
sejam apresentadas impugnações ao edital. 

SEÇÃO li 

DOS CONTRATOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - Todos os contratos de valor superior a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais} terão a sua integra publicadas no sítio que o Consórcio mantiver n a  rede 
mundial de computaQores - Internet. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - Qualquer cidadão (ã), vedado o anonimato, devidamente 
identificado e qualificado e, independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de ter 
acesso aos. documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pe.lo Consórcio. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Todos os pagamentos superiores a R$ 1 0.000,00 (dez mil 
reais) serão publicados na Internet e,  no caso de obras, da publicação constará o laudo de medição 
e o nome do responsáveJ por sua conferência. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, 
solicitar esclarecimentos e, por maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros, poderá determinar que 
a execução do contrato seja suspensa. até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios. 

TÍTULO VJ 

DA GESTÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA - A execução das receitas e das despesas do 
Consórcio obedecerá às normas gerais do direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA - Os entes consorciados somente entregarão 
recursos ao Consórcio quando: 

L tenham cóntratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de obras ou 
fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 

l i .  houver contrato de rateio. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas 
obrigações do Consórcio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Não se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos 
recebidos pelo Consórcio terem por origem transferência voluntária da União ou do Estado, 
formalizada por meio de convênio com ente consorciado. desde que o consórcio compareça ao ato 
oomo int'erveniente. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA - O Consórcio estara sujeito a fiscalização 
contábil. operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas d o  
Chefe do Poder Executivo representante legal d o  consórcio, inclusive quanto a legalidade. 
legítimidade e economicidade das despesas atos, contratos e renüncia de receitas, sem prejuízo do 
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controle externo a ser exercido em razão d e  cada um dos contratos que os entes <:Ja Federação 
consorciados vierem a celebrar com o Consórcio. 

CAPÍTULO li 

DA CONTABILIDADE 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA QUARTA - No que se refere à gestão associada ou 
compartilhada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão econômica, 
orçamentária e financeira de cada serviço em relação a cada um seus titulares. 

SUBCLÁUSULA PR.lMEIRA - Anualmente deverá ser apresentadb deh"1onstrativo que 
índique� 

1 .  o investido e o �rrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais 
subsidíos cruzados; 

l i .  a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada munic1p10 adquiriu 
isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de sua titularidade e a 
parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da 
prestação de serviços. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demonstrações financeiras serão publicad os no sítio 
que o Consórcio mantiver na rede mundial d e  computadores - Internet. 

CAPÍTULO Ili 

DOS CONVÊNIOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES OU SIMILARES 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA QUINTA - Com o objetivo de receber transferência de 
recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar convênios, COr)tratos, acordos, aiustes, termos de 
cooperação, termos de parcerias, bem corno subscrever carta de intençõe$, termos de adesão ou de 
compromisso com entidades .governamentais, qualquer esfera governamentál, ou privadas, com ou 
sem fins lucrativos ou económicos, nacionais ou estrangeiras. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEXTA - Fica o Consórcio autorizado a comparecer como 
interveniente nos instrumentos de que trata a cláusula anterior celebrados ou firmados por entes 
consorciados e terceiros, a fim de receber o u  aplicar recursos. 

TÍTULO VII 

DA SAÍDA DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1 

DO RECESSO 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA - A retirada de membro do consórcio. dependerá de 
ato formal de seu representante na Assembléia Geral. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O recesso não prejudicarà as obrigações jà constit1,.1ídas entre o 
consorciado que se retira e o Consórcio. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA OITAVA - Os bens, eqwpamentos ou materiais permanentes 
destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou retrocedidos. 

excetuadas as h ipóteses de: 
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1 .  decisão de 213 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, 
manifestada em Assembléia Geral; 

l i .  expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 

I li . reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 
subscritores do Protocolo de Intenções ou pela Assembléia Geral do Consórcio. 

CAPiTULO li 

DA EXCLUSÃO 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA NONA - Sãó hipóteses de .exclusão de ente consorci'ado: 

1 .  a não�inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de 
contrato de rateio; 

l i .  a subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro consorcio com 
finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembléia Geral, ass�melhadas ou 
incompatíveis; ou 

I l i .  a existência de h1ot'ivo. s graves, reconhecidos, em deliberação fundamehtada, pela 
maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente con.vocada para 
esse fim. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A exclusão prevista no inciso 1 do caput somente ocorrerá 
após prévia suspensão, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os estatutos poderão prever outras hipóteses de exclusão. 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA -· Os estatutos estabelecerão o procedimehto admi'nistrativo para 
a aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditódo. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação da pena de exclusão dar-se-á definitivamente por 
meio de decisão da Assembléia Geral. exigido o mínimo de metade mais um dos votos, presente 
pelo menos a maioria qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros consorciados. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o 
procedimento previsto pela Lei nº S. 784, de 29 de janeiro de 1 999. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá recurso 
de reconsideração dirigido à Assembléia Geral, o qual não terá efeito suspensivo. 

TÍTULO VIII 

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRAIO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA - A extinção de contrato de consórcio p�bl.ico 
dependerá de instrumento aprovado pela Assembléia Geral, ratificado mediante lei ,por todos os 
entes consorciados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os bens, d1re1tos, encargos e obrigações decorrentes da 
gestão as·soc1ada ou compartilhada de serviços públicos custeados por tarifas, taxas ou outra 
espécies de preços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Atê que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, 
garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público 
retornará aos seus órgãos de origem. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A alteração do contrato de consórcio públ.ico observará o 
mesmo procedimento previsto no "cc:iput" desta cláusula. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA SEGUNDA - O Consórcio será regido pelo disposto na Lei 
Federal nº 1 1 . 1 07, de 6 de abril de 2005; por seu regulamento e estatuto; pelo Contrato de Consórcio 
Público originado pela ratificação do Presente Protocolo de Intenções e pelas leis de ratificações, as 
quais se aplicam somente aos entes federativos que as emanaram. 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA TERCEIRA - A interpretação do disposto neste protocolo de 
intenções, o qual se converterá em Contrato de Consorcio Público. deverá ser compatível com o 
exposto em seu Preâmbulo e, bem como, aos seguintes principies: 

1 .  respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou 
retirada do consórcio depende apenas da vontade de cada énte federativo, sendo 
vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso; 

l i  solidariedade. em ra�ão da qual os entes consorciados se comprometem a não 
pratlcar qualquer ato; comissivo ou emissivo, que venha a prejudicar a boa 
implementação de qualquer dos objetivos do consórcio; 

1 1 1.  eletividade de todos os órgãos dirigentes do consórcio; 

IV. transparência, pelo que não se poderà negar que o Poder Executivo ou o Legislativo 
de ente federativo consorciado tenha acesso a qualquer reun�ão ou documento do 
consórcio; 

V. eficiência, o que extgirá que todas as decisões do consórcio tenham explícita e prévia 
fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

CLÁUSULA OCTOGÉS1MA QUARTA - Quando adirnplente com suas obrigações, qualquer 
ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste 
Protocolo de Intenções. 

TÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CLÁUSUl,.A OCTOGÉSIMA Q.LII NTA - Até a realização das Conferências mencionadas na 
subcl�usula primeira da c.lausula qüinquagésima sexta1 o Conselho de Regulação funcionará corn 
represer.itantes indicados1 em .caráter "pro tempere", coniuntamente pelos Cohselhós Municipais de 
Meto Ambiente e de Saúde, ou similares, congêneres ou equivalentes. 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA SEXTA - Motivada por incapacidade técnica e material. poderá 
a Assembléia Geral sobrestar por até 5 (cinco) anos a aplicação de normas previstas neste Protocolo 
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acerca da prestação de serviços públicos e correspondentes direitos dos usuários, por decisão de 
213 (dois terços), desde que presentes 4/5 (quatro quintos) dos consorciados. 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA SÉTIMA - A Diretoria Executiva, mediante aplicação de índices 
oficiais, podera corrigir monetariamente os valores previstos neste Protocolo. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A critério da Diretoria Executiva, os valores poderão ser fixados 
em patamar inferior ao da aplicação do índice de correção, inclusive para mais fácil manuseio. 

TÍTULO XI 

DO FOHO 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA OITAVA - Para dirimir, em primeira instância, eventuais dúvidas, 
questões, controvérsias, conflitos ou desavenças decorrentes da execução deste instrumento, não 
resolvidos amigável ou administrativamente. que originar, fica eleito o foro da Comarca de Campinas, 
Estado de São Paulo - Brasil. 

SUBCLÂUSULA ÚNICA - E, por estarem assim justos, combinados, contratados e 
acordados com as condições e cláusulas estabelecidas por este protocolo, os participes obrigam-se 
ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme,. foi lavrado em 12 (doze) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas 
pelos partícipes e duas testemunhas abaixo discriminadas, nomeadas e identificadas, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Americana, 02 de maio de 2007. 

Prefeito de Americana Prefeito de Hortolândia 

Prefeito de Monte-Mor Prefeito de Nova Odessa 

Prefeito de S. Bárbara O'Oeste Prefeito de Sumaré 

T.estemun h as: 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
CPF/MF. CPF/MF· 
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TÓ.PIOOS DE REFJ:RÉNCIA 

TÍTULO 1 .......................... DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 ...... ... ... �DOS OBJETIVOS GERAIS DA POLÍTICA. DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPITULO li ....... ..... DAS blRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO 111 .. ... ........ .  DAS AÇÕES ESTRA TÉGIDAS DA POLÍTICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

TÍTULO 11. . ......... DAS DISPOSIÇÕES iNICJAIS 

CAPÍTULO l.. ...... ..... ,DO CONSORCIAMENTO· 

CAPÍTULO li ........... DOS CONCEITOS 

TÍTULO 111.. .. .......... OAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO i;, ........... DA DENOMINAÇÃO, DO PRAZO E DA SEDE 

CAPÍTULO !I •. . . . . . . . . . .  DOS OBJETIVO$ 

TÍTULO IV ........... DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS OE• MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO 1 •.•.......... DA AUTORIZAÇÃO DA GESTÃO ASSOCIADA 

CAPÍTULO li . . . .... ,. ... DOS SERVl<;os E DE SE\J PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÀO 

SEÇÃO· !. ............. 00 DIREITO À S,ALUaRIDADE AMBIENTAL 

SEÇÃO li ............ DAS DIRETRIZES 

SUBSEÇÃO 1 .. ... .  : .... DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 

SUBSEÇÃO li .......... DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

SUBSEÇÃO 111 . . . . . . ... DAS DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO 

SUBSEÇÃO IV. ......... DA AVALIAÇÃ0 EXTERNA E INTERNA DOS SERVIÇOS 

SUBSEÇÃO V ········-· DOS DIREITOS DO USUÃRIO 

SUBSEÇÃO VI ....... OOS PROCEDIME1\ITOS AOMINISTRATIVOS PARA ELABORAÇÃO DE 
PLANOS E DE REGULAMENTOS 

CAPfTULO Ili ........ .DO CONTRATQ DE PROGRAMA 

TÍTULO V ..... . . . .. . . . .  DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1... . . . . . ..  DISPÓSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTU!-0 li ... .. ... DOS ÓRGÃOS 
ÇAPÍTULO 111... ..... DA A$SEMBLÉIA GERAL 

SEÇÃO 1. · ' · · ·  ....... -00 FUNClONAME.NTO 

-SEÇÃO li ........... DAS COMPETÊNCIAS 

SUBSEÇÃO 1 ........ . . DQ ROL OE COMPETÉNCLAS 

SUBSEÇÃO li ......... ÓA ELEIÇÃO E DÁ DESTITUIÇÃO DO PRÊ:SIDENTE E DA DIRETORIA 
EXECUTIVA 

SUBSEÇÃO 111 .... . . . .  QA ELA!30�AÇÃO e ALTERAÇÃO O()S ESTATUTOS 

SEÇÀO' lll .......... DAS ATAS 

CAPÍTULO IV . . . . .. . .  , ... DA DIRETORIA 



CAPITULO V ............. DO PRESIDENTE 

CAPÍTULO VI ....••...... 00 CONSELHO FISCAL 

CAPITULO VII ........... DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 

TÍTULO Vl .............. DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO 1 •.••••.••..•. DOS AGENTES PÚBLICOS 

SEÇÃO 1 . . ... ..... .... DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO 11 ......... ..... DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

SEÇÃO 111 • • • • • . • . . • • . • •  DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 

CAPÍTULO li .... . . -.... DOS CONTRATOS 

SEÇÃO 1 ..•........... 00 PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

SEÇÃO li ...... . .. .... DOS CONTRATOS 

TÍTULO Vll... ............ OA GESTÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO 1... . .. . .. . . . DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 11... . . .. . ... DA CONTABILIDADE 

CAPÍTULO 111... .. .. . .. . ... . . .  DOS CONVÊNIOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÉNERES OU SIMILARES 

TÍTULO VIII ............... DA SAÍDA DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1 ........... 00 RECESSO 

CAPÍTULO 11. .... . . . . . .  DA EXCLUSÃO 

TÍTULO rx ....... . ... . .... . .. DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

TÍIULO X ..................... DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

TÍTULO XI ..................... DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

TÍTULO Xll. .................... DO FORO 
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MODELO DE MINUTA DE ANTE-PROJETO DE LEI A SER ENCAMINHADO À CÂMARA 

MUNICIPAL 

Projeto de Lei de nº ....... , de ...... de .......... de 2007. 

(Ratifica os termos do protocolo de intenções do Consórcio Intermunicipal de. Manejo de 
Resfduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas, firmado entre as Administrações 

Públicas Municipais, e dá outras providências.) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , Prefeito do Município de . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .  , Estado de São Paulo, no us.o e 
gozo de suas atribuições legais. 

FAZ SA,BER que a Càmara Municipal deliberou, aprovou e autografou e, ele sanciona, 
promulga e determina a publicação da seguinte: 

LEI 

Art. 1° - Ficam ratificados os termos do Protocolo de Intenções anexo para constituição do 
Consórcio Intermunicipal de Manejo de Residuos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas 
formado entre os Municípios de .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , nos termos da Lei Federal nº 1 1 . 1 07, de 06 de abril 
de 2005 e da  Lei Federal nº 1 t.445, de 05 de janeiro de 2007. 

§ 1° - O Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de 
Campinas constituído sob a forma ·de associação pública de direito jurídico público interno. é 
integrante da administração pública indireta do conjunto dos municípios consorciados. 

§ 2° - O Consórcio terá prazo de vigência de 35 (trinta e cinco) anos, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos periodos, m�diante manifestação expressa dos· entes consorçiados. 

Art. 2° - O Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana 
de Campinas objetiva a promoção de programas. projetos, planos, ações, atividades e serviços 
voltados para a gestão compartilhada do manejo de resíduos sólidos de forma sustentável, mediante 
a mütua cooperação dos entes envolvidos. 

Parágrafo único - É vedada a transferência definitiva. mediante cessão, de servidores do 
municipio para o Consórcio, bem como déste para o município. 

Art. 3° - As despesas d�correntes da aplicação desta léi correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada oportunamente. se necessáno, utilizando-se de crédÍtos 
adicionais, suplementares ou especiais a ser aberto em época adequada através de lei especifica. 

Art. 4° - Fica desde já o Poder Executivo autorizado a incluir, nas propostas orçamentárias 
anuais vindouras, inclusive nas relativas ao Plano Plurianual de Investimentos e na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias, dotações suficientes à cobertura de suas responsabilidades financeiras. decorrentes 
do  disposto nesta lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcação, produzindo seus efeitos a partir do 
dia O 1 de· Julho de 2007, revogadas as d isposições em contrário. 

Prefeito Mu nicipal do M u n icípio de .... . . . . . . .....  . 


